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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 002/2018 

EDITAL N. 002/2018 

PROCESSO N. 10.450/2018 

 
O Município de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos 
interessados, que se encontra aberta a licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, 
com a finalidade de selecionar a melhor proposta, com o critério de julgamento de MENOR 
PREÇO GLOBAL, objetivando a contratação dos serviços descritos no Item I – OBJETO deste 
Edital, a qual será regida pelos dispositivos da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, pela 
Lei Orgânica do Município de Mogi Mirim, de 04 de abril de 1.990, Lei Complementar 
123/2006, Decreto 7.892/2013 e suas posteriores alterações, Lei Complementar n. 147/2014 
e pelo Código de Defesa do Consumidor. 
 
Os envelopes contendo a documentação e as propostas deverão ser entregues diretamente na 
Secretaria de Suprimentos e Qualidade, situado na Rua Dr. José Alves n. 129 - Centro, até as 
09h do dia 27 de setembro de 2018, sendo a abertura às 09h15 desse mesmo dia, 
onde serão iniciados os trabalhos referentes ao julgamento da habilitação dos interessados e, 
havendo condição, o julgamento das propostas.  
 
1 – DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente concorrência é a contratação de empresa especializada para 
continuidade e conclusão da obra de construção de uma Creche CR-O1 V.2014 da Fundação 
do Desenvolvimento da Educação, com recursos financeiros recebidos do através do Convênio 
PAEM/Educação Infantil/2013, Código FDE: 12.01.898, PI nº 2013/01073, Processo nº 
4733/2013-SE no Residencial Floresta, localizado no Jardim Planalto em Mogi Mirim/SP, 
conforme informações constantes do Anexo I – Termo de Referência. 
 
1.2 Prazo de execução dos serviços: 9 (nove) meses, após a emissão da ordem de execução 
de serviços. 
 
1.3 A empresa deverá apresentar planilha orçamentária contendo especificações, quantidades, 
valores unitários e globais, bem como cronograma físico-financeiro, com condições de 
pagamento e obedecendo ao prazo estabelecido para a execução do objeto. 
 
1.4 A licitante vencedora deverá apresentar ao Município de Mogi Mirim a ART do responsável 
técnico pela execução no ato da emissão da ordem de serviço pelo Gestor. 
 
1.5 Somente após o recolhimento da A.R.T, e do cumprimento das normas de segurança do 
trabalho conforme as normas previstas neste instrumento é que será autorizada a expedição 
de ordem de serviço pelo CONTRATANTE.  
 
2 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA VISITA TÉCNICA 

2.1 Poderão participar desta licitação empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto 
licitado e que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Edital. 
 
2.2 Não será permitida a participação de empresas:  
 
2.2.1- Estrangeiras que não funcionem no País;  
 
2.2.2- Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  
 
2.2.3- Impedidas e suspensas de licitar e/ou contratar com órgãos da Administração do 
Estado de São Paulo nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e da Súmula nº 51 deste Tribunal de 
Contas;  
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2.2.4- Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei Federal nº 9.605/98 e 
impedidas de contratar para os fins estabelecidos pela Lei Estadual nº 10.218/99;  
 
2.2.5- Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas 
 
2.3 VISTORIA: Não é obrigatória. Se houver interesse em realizá-la, o interessado deverá 
agendá-la em horário de expediente e com antecedência na Secretaria de Obras, Habitação 
Popular e Mobilidade Reduzida através do telefone (19) 3804.3869 falar com o engenheiro 
João Bordignon Neto. 
 
2.4 Fica aberto às licitantes transmitir, por escrito, suas dúvidas ao Município que emitirá as 
respostas e esclarecimentos em até 02 (dois) dias de antecedência da data determinada para 
a entrega dos envelopes. 
 
2.5 Em caso de não solicitação pelas empresas interessadas de pedido de esclarecimentos e 
informações pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, 
perdendo posteriormente, o direito a qualquer reclamação.  
 
3 – DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS 

3.1 Os envelopes contendo os documentos de habilitação e as propostas de preços deverão 
ser entregues no local, data e horário mencionados no Preâmbulo deste Edital, 
separadamente, tendo o primeiro envelope o subtítulo Habilitação e o segundo o subtítulo 
Proposta de Preços, os quais deverão ser lacrados e conter ainda na parte externa e frontal, 
além da razão social da empresa, data e horário, os seguintes dizeres: 
 
CONCORRÊNCIA N. 002/2018 

ENVELOPE N. 01 – HABILITAÇÃO 

ENVELOPE N. 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 

 
3.2 O Envelope n. 01 – HABILITAÇÃO deverá conter, obrigatoriamente, os documentos 
relacionados abaixo, os quais poderão ser apresentados no original ou por qualquer processo 
de cópia autenticada por cartório competente. 
 
 
A) DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

1. Registro Comercial, no caso de empresa individual. 
 
2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e da última alteração 
contratual, se houver, devidamente depositados ou arquivados na Junta Comercial do 
Estado onde estiver estabelecida a pessoa jurídica, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores. 
 
3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 
diretoria em exercício. 
 
4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
B) DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 

1. Cartão CNPJ. 
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2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual. 

 
3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão de Débitos Relativos 

a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União).  
 

4. Prova de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, da sede ou do 
domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação 
Estadual.  

 
5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente na forma da Lei, com validade da data da abertura dos 
envelopes de documentação. 

 
6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(CRF-FGTS), com validade na data da abertura dos envelopes de documentação.  
 

7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943. 

 
Quanto às certidões que omitirem a data de seu vencimento, só serão aceitas as que forem 
expedidas com prazo não superior a 06 (seis) meses a contar da data da abertura dos 
envelopes dos documentos para habilitação. 
 
Os documentos referidos neste tópico poderão ser apresentados em original (Internet) ou por 
qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou publicação em órgão da 
imprensa oficial. 
 
C) DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
1. Prova de registro ou inscrição definitiva na entidade profissional competente (CREA), 

tanto da empresa como de seus responsáveis técnicos da localidade da sede do 
proponente.  

 
2. Declaração de indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico 

adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, bem como da 
qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos, a ser feita pela própria empresa participante, em papel timbrado da 
empresa.  
 

3. Comprovação da capacidade técnico-profissional. Deverá ser apresentado 
atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 
reconhecidos pelo CREA, na forma de Certidão de Acervo Técnico, comprovando que a 
proponente, na pessoa de um engenheiro responsável técnico a ela vinculado 
executou serviços de construção. É necessário que o mesmo engenheiro seja o 
Responsável Técnico pelo serviço perante o CREA. Em caso de substituição do mesmo, 
a empresa deve declarar de imediato, outro profissional igualmente qualificado, de 
forma a assegurar a não interrupção da responsabilidade técnica. 

 
4. Comprovação da qualificação operacional, nos termos do inciso II, do artigo 30 

da Lei Federal nº 8.666/93, a ser realizada mediante apresentação de atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 
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registrados nas entidades profissionais competentes, comprovando que a licitante 
executou: 
 

- Aplicação de no mínimo 3.221 Kg de armaduras em aço em estrutura de 
concreto armado em edificações; 
- Execução de no mínimo 372,92 m² de forma de madeira para estrutura de 
concreto armado em edificações; 
- Execução de no mínimo 65,25 m³ de concreto FCK=25 MPa para estrutura de 
concreto armado em edificações; 
- Execução de no mínimo 419,10 m² de laje pré-fabricada vigota treliçada 
unidirecional; 
- Execução de no mínimo 330,11 m² de alvenaria de blocos de concreto 
e=14cm; 
- Execução de no mínimo 419,23 m² estrutura de cobertura em madeira; 
- Execução de serviços de instalação hidráulica em edificações compatíveis 
com o objeto licitado; 
- Execução de serviços de instalação elétrica em edificações compatíveis com o 
objeto licitado; 
- Aplicação de no mínimo 447,74 m² de revestimento em gesso; 
- Execução de no mínimo 95,00 m² de fechamento de divisa/bloco de concreto 
s/ revest. (FD-14). 

 
D) DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelos respectivos Cartórios dos 

Distribuidores da Comarca da sede da pessoa jurídica. 
 

Caso a empresa se encontre em processo de recuperação judicial, deverá apresentar 
durante a fase de Habilitação, Plano de Recuperação já homologado pelo Juízo 
competente e em pleno vigor.  

 
Quanto à certidão que omitir a data de seu vencimento, só serão aceitas as que forem 
expedidas com prazo não superior a 06 (seis) meses a contar da data da abertura dos 
envelopes dos documentos para habilitação. 
 

2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social exigível e 
apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data 
da apresentação da proposta. (O balanço deverá estar registrado e autenticado pelas 
Juntas Comerciais ou repartições encarregadas do Registro do Comércio).  
 

3. A comprovação da boa situação financeira do licitante deverá ser obrigatoriamente, 
demonstrada pela obtenção dos índices contábeis resultantes da aplicação das 
fórmulas abaixo, assinado por contador, constando o seu nome completo e registro 
profissional, e registrado no Conselho Regional de Contabilidade nos termos da 
Resolução CFC nº 871/2000, arts. 1º, 2º e 3º § 1º ao 4º alterada pela Resolução CFC 
nº 1.007 (USO DO SELO DHP). 

 
a) Liquidez Corrente (LC), não inferior a 1,00, obtido pela fórmula: 
 
LC = Ativo Circulante__      ≥ 1,00 

        Passivo Circulante 

 
b) Liquidez Geral (LG), não inferior a 1,00, obtido pela seguinte fórmula: 
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LG =       Ativo Circulante + Realizável de longo prazo            ≥ 1,00 

    Passivo Circulante + Exigível de longo prazo 

 
c) Índice de Endividamento (IE), não superior a 0,50, obtido pela seguinte 
fórmula: 
 
   IE =       Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo        ≤ 0,50 

                                           Ativo Total 
 
Os fatores constantes das fórmulas “a”, “b” e “c”, serão extraídos do balanço patrimonial 
exigido. 
 
O resultado dos cálculos será considerado até a segunda casa decimal sem arredondamentos. 
 
E) DAS DECLARAÇÕES 

 
1. A empresa licitante deverá apresentar as declarações que integram o ANEXO V, VI, 

VII e VIII, do presente edital, conforme modelo, sob pena de inabilitação no certame. 
 

2. Será permitida a transcrição dos modelos das declarações para preenchimento em 
formulário próprio da empresa licitante, devendo, todavia, serem datadas, assinadas e 
mantidas os termos originais. 

 
3. As declarações deverão ser datadas e assinadas pelos sócios ou representante legal 

das empresas participantes. Ficam as mesmas obrigadas a juntar o contrato social 
quando os sócios assinarem ou o mandato autorizativo, com firma reconhecida em 
Cartório, do respectivo representante legal da empresa dado à pessoa que, não sendo 
o seu representante legal, assinar as declarações em seu nome e em sua 
representação. 

 
4. As empresas licitantes, em querendo, poderão designar pessoa credenciada, através 

de PROCURAÇÃO com firma reconhecida em Cartório competente, com poderes, para 
acompanhar os trabalhos de abertura de envelopes, com amplos poderes para tomada 
de decisões, inclusive com poderes expressos para renunciar aos recursos previstos na 
Lei, o que então deverá ser feito em ata ou por documento timbrado da empresa, 
datado e com firma reconhecida. 

 
5. A PROCURAÇÃO ou o CONTRATO SOCIAL deverá ser entregue aos membros 

da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, antes do início da sessão 
destinada à abertura dos envelopes de HABILITAÇÃO. 

 
Toda documentação deverá estar preferencialmente disponibilizada na ordem 
crescente dos itens deste edital e acondicionados em grampos para pastas tipo 
trilhos de dois furos, evitando a utilização de pastas, capas e afins.    
 
3.3 O Envelope n. 2 – PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter, obrigatoriamente, os itens 
abaixo, em folhas numeradas e rubricadas, sem emendas, rasuras ou ressalvas. 
 

a) Razão social da licitante, endereço completo, número de telefone e email e CNPJ/MF; 
 

b) Nome dos representantes legais que assinarão o contrato com RG e CPF; 
 

c) O valor global para a execução do objeto desta licitação (em reais); 
 

d) O prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados da realização da 
licitação; 
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e) Cronograma Físico-Financeiro 

 
f) Nome do banco, número da conta corrente da proponente, agência e cidade; 

 
3.3.1 VALORES PARA LEIS SOCIAIS E BDI  
A licitante detentora do maior percentual de desconto deverá:  
 
a) Observar que o percentual de desconto ofertado deverá incidir linearmente sobre a Planilha 
Orçamentária elaborada pela Administração. Na apresentação de sua Planilha Orçamentária e 
do Detalhamento das Leis Sociais e do BDI, deverá utilizar os seguintes parâmetros e valores, 
em conformidade com a Planilha Orçamentária do FDE:  
- BDI: 29,71%  
- Leis Sociais: 98,89% 
b) Apresentar Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI), com os tributos 
utilizados para sua formação, com desoneração da folha de pagamento ou sem desoneração 
da folha de pagamento, de acordo com o CNAE principal da empresa e conforme Lei nº 
12.546/11 e Lei nº 12.844/13, e suas alterações, rubricados e assinados pelo responsável 
técnico pela obra.  
c) Apresentar Detalhamento das Leis Sociais, com desoneração ou sem desoneração, de 
acordo com o CNAE principal da empresa e conforme Lei nº 12.546/11 e Lei nº 12.844/13 e 
suas alterações, rubricados e assinados pelo responsável técnico pela obra.  
d) Apresentar declaração informando ou documento que comprove o CNAE principal da 
empresa, que representa a maior receita da empresa.  
e) Observar a Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta da Lei nº 12.844/13 (um dos 
tributos da fórmula do BDI), que deve estar em conformidade com o CNAE principal da 
empresa.  
f) Caso a empresa esteja contemplada nas hipóteses de desoneração da folha de pagamento, 
conforme seu CNAE principal e demais disposições da Lei nº 12.546/11 e da Lei nº 12.844/13, 
e suas alterações, deverá apresentar sua proposta comercial devidamente desonerada.  
 
Toda documentação deverá estar preferencialmente disponibilizada na ordem 
crescente dos itens deste edital e acondicionados em grampos para pastas tipo 
trilhos de dois furos, evitando a utilização de pastas, capas e afins. 
 
3.3.2 Será de inteira responsabilidade da licitante a omissão de valor ou quantidade de 
qualquer serviço necessário à perfeita e completa execução do objeto da licitação, sendo a 
execução dos serviços no regime de Empreitada por Preço Global. 
 
3.3.3 A apresentação de proposta será considerada como evidência de que a proponente 
examinou criteriosamente os documentos deste Edital e julgou-os suficientes para a 
elaboração de proposta voltada à execução do objeto licitado em todos os seus 
detalhamentos. 
 
3.4 Todos os materiais, serão fornecidos pela empresa contratada e todos os custos de 
aquisição, transporte, armazenamento e utilização, deverão estar inclusos nos preços unitários 
propostos para os diferentes serviços. Os materiais deverão ser da melhor qualidade, 
obedecer às especificações técnicas, e serem aprovados pela fiscalização da licitadora. 
 
4 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

4.1 A competente classificação das propostas de preços será determinada, através do critério 
de Menor Preço Global oferecido, sendo esta licitação do tipo Menor Preço. 
 
4.2 No caso de empate entre duas ou mais licitante, a Comissão de Licitação realizará sorteio 
entre as mesmas, para a definição da empresa vencedora e demais classificada. 
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4.3 Será julgada desclassificada a proposta da licitante que: 
 
a) Não atender integralmente as exigências contidas neste Edital; 
b) Com preços inexequíveis; 
 
c) Com preços excessivos. 
 
4.4 Qualquer documento que estiver incompleto, ilegível, com rasuras ou borrões, com prazo 
de validade vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitação. 
 
4.5 No caso de mero erro de operações aritméticas como: adição, subtração, multiplicação e 
divisão nas propostas apresentadas, a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO efetuará as 
devidas correções valendo para fins de classificação o valor correto. 
 
5 – DO PROCEDIMENTO 

5.1 No dia, horário e local indicados no Preâmbulo deste Edital, em sessão pública, a 
Comissão de Licitação receberá os envelopes e, em seguida, efetuará a abertura do 
ENVELOPE N. 01. 
 
5.2 Nas sessões públicas, a licitante poderá se fazer representar por procurador ou pessoa 
devidamente credenciada em instrumento escrito firmado pelo representante legal da mesma, 
a quem seja conferido amplos poderes para representá-la em todos os atos e termos do 
procedimento licitatório (Modelo – Anexo IV). 
 
5.3 No caso de representação, o procurador ou a pessoa credenciada, deverá exibir 
o instrumento que a habilita para representar à licitante, antes do início dos 
trabalhos de abertura dos Envelopes. 
 
5.4 Se o portador dos envelopes da licitante não detiver instrumento de representação ou este 
não atender ao disposto no item 5.2, tal pessoa ficará impedida de se manifestar sobre 
quaisquer fatos relacionados com a presente licitação. 
 
5.5 Será julgada inabilitada a licitante que deixar de atender as exigências constantes deste 
Edital, podendo, entretanto a Comissão de Licitação relevar aspectos meramente formais e 
que não comprometam os objetivos de controle e lisura deste Edital. 
 
5.6 O resultado da habilitação, e desde que tenha transcorrido o prazo sem interposição de 
recurso, ou ainda ocorrendo desistência expressa de sua interposição ou mesmo tão logo 
ocorra a julgamento dos recursos eventualmente interpostos, serão devolvidos os Envelopes 
atinentes as PROPOSTAS DE PREÇOS, fechados, aos participantes inabilitados, diretamente ou 
através de via postal com a devida comprovação de seu recebimento (AR). 
 
5.7 Após os procedimentos será efetuada a abertura dos envelopes PROPOSTA DE PREÇOS, 
dos participantes habilitados, sendo os documentos neles encontrados, verificados e 
rubricados pelos membros da Comissão e demais participantes. 
 
5.8 Das reuniões realizadas para a abertura dos envelopes serão lavradas Atas 
circunstanciadas. 
 
6 – DA IMGPUGNAÇÃO, DOS RECURSOS, DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONVOCAÇÃO 

6.1 Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do Edital de Licitação perante o Município de 
Mogi Mirim no prazo de até 05 (cinco) dias úteis antes da data de fixada para a abertura dos 
envelopes de habilitação. 
 
6.2 Caberá a Administração decidir sobre a impugnação em até 03 (três) dias úteis. 
 



MM UU NN II CC ÍÍ PP II OO   DD EE   MM OO GG II   MM II RR II MM  

SECRETARIA DE SUPRIMENTOS E QUALIDADE 

 
Rua Dr. José Alves, 129 – Centro – Fones: (19) 3814.1046 – 3814.1052 – 3814.1060 

 

 

6.3 Acolhida à impugnação ao ato convocatório será designada nova data para a realização do 
certame. 
 
6.4. A apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a 
caracterizará como recurso, recebendo tratamento como mera informação. 
 
6.5 Das decisões proferidas pela Comissão de Licitação caberão os recursos previstos no art. 
109, da Lei n. 8.666/93. 
 
6.6 Uma vez proferido e publicado o julgamento pela Comissão e decorrido “in albis” o prazo 
recursal, ou após o julgamento dos recursos interpostos, o processo licitatório será 
encaminhado para a competente deliberação. 
 
6.7 O resultado do julgamento da licitação será publicado no quadro de editais, na sede do 
Município, à Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Mogi Mirim/ SP, no Diário Oficial do Estado e 
no Diário Oficial do Município. 
 
7 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1 Para cobrir a despesa oriunda desta contratação será onerada a seguinte dotação 
orçamentária do programa para o exercício de 2018 e no que couber aos exercícios 
subsequentes: 
 

198 010504.1236505551.023 4.4.90.51.00 
 

8 – DO CONTRATO 

8.1 Constam da Minuta de Contrato – Anexo IX, as condições e forma de pagamento, 
medições, as sanções para o caso de inadimplemento e demais obrigações das partes, que faz 
parte integrante deste Edital. 
 
8.2 Até a data de assinatura do Contrato poderá ser eliminado da licitação qualquer licitante 
que tenha apresentado documentos (s) ou declaração (ões) incorreta (s), bem como aquela 
cuja situação técnica ou econômica/ financeira tenha se alterado após início de 
processamento do pleito licitatório, prejudicando o seu julgamento. 
 
8.3 Nos termos do art. 64 da Lei 8.666/93, ocorrendo recusa em assinar o contrato, sem 
justificativa aceita pelo Município, no prazo de 05 (cinco) dias contados da homologação, ou 
então na hipótese de silêncio, dentro do mesmo prazo, o proponente vencedor, garantido o 
direito prévio de citação e ampla defesa, decairá do direito de contratação, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93. 
 
8.4 Para formalização do termo de contrato a vencedora da licitação deverá apresentar no ato 
da assinatura os seguintes documentos: 
 
a) Copia da ficha de registro de todos os funcionários que prestarão serviços para o Município; 
b) No caso de proprietário, cópia do contrato social; 
c) Cópia da carteira de trabalho (cópia da foto, identificação e do contrato de trabalho). 
d) Cópia do atestado de saúde ocupacional (ASO), constando resultado do exame 
audiométrico, no caso de motoristas e operadores de máquinas que emitem ruídos. Deve 
constar aptidão para trabalhos em altura para os funcionários expostos a este trabalho. 
e) Declaração da empresa constando a descrição dos serviços a serem realizados, sua 
responsabilidade pela obra e responsabilidade por acidentes e/ ou doenças que venham a 
ocorrer com seus funcionários, tal documento deve constar o nome e o R.G. dos funcionários 
habilitados a prestarem os serviços. (Conforme Anexo XIII) 
f) Cópia da habilitação dos motoristas, no caso de operadores de máquinas pesadas como 
retroescavadeira ou caminhão munk, certificado de curso. 
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g) Fichas individuais de recebimento e instruções de uso de equipamentos de segurança, 
constando às assinaturas dos funcionários.  
h) Certificado de curso sobre NR-10 Instalações e serviços em eletricidade, para os 
funcionários responsáveis por trabalhos elétricos. 
i) Certificado de treinamento sobre “Trabalhos em altura”. 
j) Todos os documentos apresentados deverão ser autenticados por cartório competente ou 
apresentados juntamente com o original para conferência. 
l) P.P.R.A. – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais. 
m) P.C.M.S.O. – Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional. 
 
8.5 Nos casos de subcontratações a licitante vencedora deverá apresentar: 
a) Todas as documentações constantes no item 7.4 

b) Contrato celebrado entre as empresas 
c) Declaração de responsabilidade da obra e por acidentes de trabalho ocorridos com os 
funcionários subcontratados. (Conforme Anexo XIV) 
 
9 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1 O Município pagará a contratada o preço estabelecido na proposta, o qual inclui todos os 
custos necessários a perfeita execução do objeto do presente licitatório e ficará condicionado 
à apresentação da Nota Fiscal em duas vias, juntamente com a Certidão de Débitos Relativos 
a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e o CRF do FGTS em plena validade. 
 
9.2 O pagamento será realizado somente após a conclusão integral de cada etapa descrita no 
cronograma e após aprovado pelo Gestor. Não será realizado pagamento por medição parcial. 
 
9.3 O pagamento será efetuado no décimo quinto dia do mês subsequente a data do aceite 
da Nota Fiscal, do recebimento definitivo dos serviços, após a entrega da Nota Fiscal e fica 
condicionado a Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 
da União e CRF do FGTS estarem em plena validade. 
 
9.4 A licitante vencedora não poderá negociar os títulos provenientes de contratações junto ao 
Município. 
 
10 – DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

10.1 Concluído o serviço desta Concorrência Pública procederá o Gestor, dentro de 15 
(quinze) dias, seguintes ao da entrega da comunicação por escrito e nesse sentido lhe disser a 
CONTRATADA, ao seu exame minucioso e à sua medição final a fim de recebê-la 
provisoriamente, ficando a contratada obrigada, durante o prazo de observação de 90 dias, a 
fazer, às suas custas, os reparos e substituições indicadas pelo Contratante, em consequência 
de erro na elaboração, findo os quais, esta procederá dentro de 20 (vinte) dias seguintes, 
nova e minuciosa vistoria, sendo que, só no caso de constatar estar tudo em ordem, é que  
emitirá o Termo de Recebimento Definitivo do Serviço. 
 
11 – DAS PENALIDADES 

11.1 De conformidade com o art. 86 da lei n. 8.666/93, a contratada, garantida a prévia 
defesa, ficará sujeita à multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratado, por dia de 
atraso em que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, até o máximo de 01 
(um) dia útil, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei n. 8.666/93. 
 
11.2 Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste objeto, a 
contratada, garantida a prévia defesa, ficará sujeita às seguintes sanções: 
 
11.2.1 Advertência; 
 
11.2.2 Multa de 10 % (dez por cento) do valor do contratado; 
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11.2.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de 02 (dois) anos; 
 
11.3 Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente 
descontado da primeira parcela de preço a que a contratada vier a fazer jus, acrescido de 
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 
 
12 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 O Município reserva-se o direito de revogar a presente licitação por interesse pública, ou 
anular de oficio ou mediante provocação de terceiros por ilegalidade no todo, ou em parte, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme consta da Lei n. 8.666/93. 
 
12.2 A licitante contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar a 
licitadora ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução dos 
serviços contratados, isentando esta municipalidade de toda e qualquer reclamação que possa 
surgir em decorrência dos mesmos. 
 
12.3 A licitante contratada será a única responsável para com seus empregados e auxiliar, no 
que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de 
acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, sendo que o seu 
descumprimento poderá motivar a aplicação de multas em face desta empresa ou rescisão 
contratual com a aplicação de penalidades em desfavor desta empresa ou ainda determinar-se 
a rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis. 
 
12.4 O não atendimento do item 9.3 implicará na retenção do pagamento da Fatura/ Nota 
Fiscal, por ocasião da primeira medição. 
 
12.5 A licitante vencedora deve atender à instrução normativa MPS/ SRP n. 971, de 13 de 
novembro de 2009 e suas posteriores alterações. 
 
12.6 Aplica-se a este Edital, as disposições das Leis n. 8.666/93 e 8.883/94, que regulamenta 
as licitações promovidas pela Administração Pública. 
 
12.7 Os pedidos de esclarecimentos serão respondidos apenas por escrito, através do e-mail 
licitacoesmm@gmail.com, se possível pelas mesmas vias, ressalvado que o Município de Mogi 
Mirim dará conhecimento das consultas e respostas às demais licitantes que retiraram o 
Edital, por meio da Internet através do site: www.mogimirim.sp.gov.br. 
 
11.2 Os licitantes que forem microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos da 
lei, caso decidam valer-se dos benefícios da Lei Complementar n. 123/2006, deverão 
apresentar a declaração constante do Anexo VI do presente Edital juntamente com a proposta 
de preços. 
 
11.2.1 A apresentação da declaração constante do Anexo VI do presente edital não impede o 
Município de realizar as diligências que forem necessárias para perquirir se a licitante que se 
apresentou como ME ou EPP realmente preenche as condições legais para o gozo dos 
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006. 
 
11.2.2 Integram este Edital os seguintes anexos: 
Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II – Modelo de Proposta de Preços 
Anexo III – Cronograma Físico-Financeiro 

Anexo IV – Modelo de Procuração 

Anexo V – Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos à Habilitação e de 
Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do Artigo 27 da C.F/88;  
Anexo VI – Declaração de ME ou EPP 
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Anexo VII – Declaração de Proteção ao Menor 
Anexo VIII – Declaração 

Anexo IX – Minuta de Contrato  
Anexo X – Termo de Ciência e Notificação 

Anexo XI – Cadastro do Responsável 
Anexo XII – Declaração de Documentos a Disposição do Tribunal de Contas 
Anexo XIII – Modelo de Termo de Responsabilidade  
Anexo XIV – Modelo de Termo de Responsabilidade (Subcontratação) 
 
 
Mogi Mirim, 24 de agosto de 2018. 
 
 
 
Flavia Rossi 
Secretária de Educação 
 
 
 
Eduardo Manfrin Schmdit 
Secretário de Planejamento Urbano 
 
 
 
Vitor Rubens Mariotoni  Coppi 
Secretário de Obras, Habitação Popular e Mobilidade Reduzida 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 

 
Contratação de empresa especializada para continuidade e conclusão da obra de construção 
de uma Creche CR-O1 V.2014 da Fundação do Desenvolvimento da Educação, com recursos 
financeiros recebidos do através do Convênio PAEM/Educação Infantil/2013, Código FDE: 
12.01.898, PI nº 2013/01073, Processo nº 4733/2013-SE no Residencial Floresta, localizado 
no Jardim Planalto em Mogi Mirim/SP.   
 
2. JUSTIFICATIVA: 
 
Foi constatado, em levantamento feito pela Secretaria de Educação, que a creche existente no 
local não tem capacidade para atender a demanda atual e bem como também não será capaz 
de atender a demanda futuramente prevista, com a abertura de novo núcleo MCMV - Gov. 
Federal na localidade. Assim sendo a construção de uma creche se faz necessária para 
atender crianças nos primeiros anos de vida, e dar suporte aos pais que precisam de um local 
para deixar as crianças durante a jornada de trabalho, proporcionando assim condições dignas 
para essa comunidade. 
 
3. QUANTIFICAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES (ver planilha anexa) 
 
Memorial Descritivo - Creches   
 
Informações sobre as características construtivas do edifício de Creche   
 
Fundação.   
O estudo do terreno está baseado nos padrões técnicos da Engenharia de solos; as cargas 
estruturais foram dimensionadas, de acordo com os critérios estabelecidos em normas da 
ABNT (NBR 6122). Serão executadas fundações de acordo com o parecer técnico de solos e 
fundação, pois temos quatro tipos de fundação (estacas, estacas com piso estruturado, 
tubulões e sapatas isoladas).   
 
Estrutura.   
Concreto armado moldado no local com lajes treliçadas.   
 
Número de pavimentos.  
Térrea – único pavimento  
 
Alvenaria.  
Blocos de concreto.  
 
Cobertura.  
Telhas onduladas tipo CRFS sobre laje de cobertura.  
 
Instalações elétricas e hidráulicas.  
Instalações hidráulicas e elétricas contemplando sistemas sustentáveis (economizadores) e 
incluindo separação de circuitos elétricos nas salas de atividades e sistema de aquecimento 
solar para cozinha, lactário e áreas de banho de crianças e funcionários.  
 
Instalações elétricas  
O sistema elétrico será executado rigorosamente de acordo com o respectivo projeto, normas 
da ABNT e determinações da concessionária local.  
A edificação possui tensões nominais de acordo com a concessionária local, medidores em 
centro único de medição e quadro de distribuição geral.  
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Instalações hidráulicas:  
Os sistemas hidráulicos, compreendendo as redes de água fria, esgoto e águas pluviais, serão 
executados rigorosamente de acordo com os respectivos projetos, normas da ABNT e 
determinações da concessionária de água e esgoto local.  
A reserva para o consumo diário se faz por meio de um reservatório cilíndrico em anéis de 
concreto, abastecida diretamente pela concessionária.  
 
Revestimentos e Pinturas.  
Internamente gesso sobre blocos com pintura em áreas secas e azulejos em áreas molhadas. 
Externamente chapisco, emboço e reboco com pintura sobre blocos.  
Utilização de cores diversas tanto para ambientes de circulação e pátios quanto para as 
fachadas. Todas as tintas utilizadas são à base de água. As cores são fixas, as especificações 
não devem ser alteradas quando da implantação dos edifícios.  
 
Pisos.   
Piso vinílico em placas internamente. Áreas molhadas: piso cerâmico. Área externa: cimentado 
desempenado ou pedrisco  
 
Forros.  
Ambientes com laje de forro pintada.  
 
Portas e caixilhos.  
Portas internas em madeira e externas em ferro com vidro. Caixilhos de ferro basculante. Na 
área de circulação e pátio coberto iluminação tipo shed com aletas de PVC translúcido 
industrial.  
 
Proteção contra incêndio.  
Os edifícios contam com extintores e sinalização direcional. Não há necessidade de reserva de 
incêndio e hidrantes, pois os edifícios têm menos de 750,00m2 de área passível de proteção.  
 
Geral.  
Para complementação das informações relativas à execução de obra consultar o catalogo de 
Componentes, Serviços e mobiliário/Creche da FDE no site 
http://catalogotecnico.fde.sp.gov.br/meu_site/index.html  
Componentes e Serviços serão executados de acordo com as especificações do projeto, 
devendo ser respeitado às normas vigentes e as determinações contidas nos catálogos da 
FDE, que regem sobre o assunto. 
 
4. PRAZO DE VIGÊNCIA E VALOR DO CONTRATO  
 
4.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, que compreende o prazo de 
execução das obras de 9 (nove) meses, a contar da data do recebimento da Ordem de Início 
dos Serviços, expedida pela Secretaria de Obras, Habitação Popular e Mobilidade Reduzida, e 
o prazo de 3 (três) meses para a emissão do Termo de Recebimento Definitivo da Obra, nos 
termos do art. 73, inciso I, alínea “b” e § 3º da Lei 8.666/93.  
 
4.2. O valor total estimado, referente à execução das obras, objeto da presente licitação, é de 
R$ 833.409,85 (oitocentos e trinta e três mil, quatrocentos e nove reais e oitenta e cinco 
centavos).  
 
5. LOCAL DA EXECUÇÃO DAS OBRAS  
As obras serão executadas no Residencial Floresta, Mogi Mirim – SP, em parte da Área 
Institucional do loteamento. 
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6. VALORES PARA LEIS SOCIAIS E BDI  
A licitante detentora do maior percentual de desconto deverá:  
 
6.1. Observar que o percentual de desconto ofertado deverá incidir linearmente sobre a 
Planilha Orçamentária elaborada pela Administração. Na apresentação de sua Planilha 
Orçamentária e do Detalhamento das Leis Sociais e do BDI, deverá utilizar os seguintes 
parâmetros e valores, em conformidade com a Planilha Orçamentária do FDE:  
- BDI: 29,71%  
- Leis Sociais: 98,89% 
6.2. Apresentar Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI), com os tributos 
utilizados para sua formação, com desoneração da folha de pagamento ou sem desoneração 
da folha de pagamento, de acordo com o CNAE principal da empresa e conforme Lei nº 
12.546/11 e Lei nº 12.844/13, e suas alterações, rubricados e assinados pelo responsável 
técnico pela obra.  
6.3. Apresentar Detalhamento das Leis Sociais, com desoneração ou sem desoneração, de 
acordo com o CNAE principal da empresa e conforme Lei nº 12.546/11 e Lei nº 12.844/13 e 
suas alterações, rubricados e assinados pelo responsável técnico pela obra.  
6.4. Apresentar declaração informando ou documento que comprove o CNAE principal da 
empresa, que representa a maior receita da empresa.  
6.5. Observar a Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta da Lei nº 12.844/13 (um 
dos tributos da fórmula do BDI), que deve estar em conformidade com o CNAE principal da 
empresa.  
6.6. Caso a empresa esteja contemplada nas hipóteses de desoneração da folha de 
pagamento, conforme seu CNAE principal e demais disposições da Lei nº 12.546/11 e da Lei 
nº 12.844/13, e suas alterações, deverá apresentar sua proposta comercial devidamente 
desonerada.  
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM 

 
Prezados Senhores: 
 
Tendo examinado minuciosamente as normas específicas e anexos do edital de 
CONCORRÊNCIA Nº 002/2018, para a contratação em objeto, após termos tomado pleno 
conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, as quais concordamos, sem qualquer 
ressalva, passamos a formular a seguinte proposta de preços: 
 
Propomos executar sob nossa integral responsabilidade e risco todas as obras e serviços 
objeto da CONCORRÊNCIA Nº 002/2018, pelos seguintes preços unitários: 
 

Código 
Atividade Descrição da Atividade UN Quant. 

Orçada Unitário Total 

04.00.000 ALVENARIA E OUTROS ELEMENTOS DIVISORIOS 
04.03.000 PLACAS DIVISORIAS 

04.03.002 
DV-02 DIVISORIA DE GRANILITE - 
LATERAL FECHADA M 0,34   

04.03.003 DV-03 DIVISORIA DE GRANILITE - 
FRONTAL M 0,68   

04.03.005 DV-06 DIVISORIA DE GRANILITE 
SANITARIO INFANTIL H=1,20M 

M 1,18   

04.03.009 DV-07 DIVISÓRIA DE GRANILITE M2 1,02   

05.00.000 ELEMENTOS DE MADEIRA/COMPONENTES ESPECIAIS 

05.01.000 PORTAS/BATENTES/FERRAGENS 

05.01.004 
PM-04 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA 
P/ PINT. BAT. MADEIRA UN 0,70   

05.01.014 PM-24 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA 
P/ PINT. BAT. MADEIRA UN 2,10   

05.01.029 PM-74 PORTA SARRAFEADO MACIÇO 
P/BOXES L=62CM-COMPLETA 

UN 4,00   

05.01.070 
PM-83 PORTA DE CORRER ACESSIVEL 
SARRAFEADA MACIÇA G1-C1 UN 3,00   

05.01.095 PM-63 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA 
P/ PINT. C/ BAND. BAT. UN 0,70   

05.01.096 PM-64 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA 
P/ PINT. C/ BAND. BAT. 

UN 12,60   

05.05.000 OUTROS COMPONENTES PADRONIZADOS 
05.05.037 BS-08 BANCADA PARA FRALDÁRIO M 4,68   

05.05.040 BS-05 BANCADA PARA COZINHA - 
GRANITO POLIDO 20MM M 9,63   

05.05.064 PR-08 PRATELEIRA DE GRANITO M 17,10   

05.05.067 PR-03 PRATELEIRA DE GRANILITE - 
L=30CM M 6,97   

05.05.075 
PR-09 PRATELEIRA EM GRANILITE - 
L=55CM M 6,61   

05.05.078 GS-03 GUICHE DE SECRETARIA/JANELA DE 
2 FOLHAS UN 1,00   

05.05.080 ET-05 ESTRADO DE POLIPROPILENO M 2,50   
05.05.086 BA-13 BALCAO ATENDIMENTO - GRANITO UN 1,00   

05.05.090 
BA-11 BALCÃO DE DEVOLUÇÃO DE 
GRANITO (L=70CM) UN 2,00   

05.05.101 CC-01 CUBA INOX (60X50X30CM) UN 1,00   
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INCLUSIVE VÁLVULA AMERICANA- 

05.05.103 
CC-03 CUBA INOX (50X40X25CM) 
TORNEIRA DE PAREDE INCL. UN 3,00   

05.05.104 CC-04 CUBA DUPLA INOX (102X40X25CM) 
INCLUSIVE VÁLVULA UN 1,00   

05.05.108 PRATELEIRA DE GRANILITE POLIDO 
ESPESSURA 40MM COR CINZA 

M2 25,94   

06.00.000 ELEMENTOS METALICOS/COMPONENTES ESPECIAIS 

06.01.000 ESQUADRIAS METALICAS 
06.01.013 EF-13 ESQUADRIA DE FERRO 90X90CM UN 2,00   
06.01.014 EF-14 ESQUADRIA DE FERRO 180X90CM UN 10,00   

06.01.080 
VENEZIANA INDUSTRIAL -ALETAS PVC 
MONTANTES ACO M2 52,96   

06.02.000 PORTAS 
06.02.020 PORTA DE FERRO (TIPO PF-11) M2 34,40   

06.02.049 PF-30 PORTA EM CHAPA DE AÇO 
C/VENT.PERM (L=140CM) 

UN 1,00   

06.02.053 
PF-32 PORTA EM CHAPA DE AÇO 
82X210CM C/VENTILAÇÃO UN 3,00   

06.02.054 PF-33 PORTA EM CHAPA DE ACO 
180X215CM UN 1,00   

06.02.094 ME-02 MONTANTE ESTRUTURAL VERTICAL 
P/ESQUADRIAS EM VÃO 

M 33,10   

06.02.095 
ME-03 MONTANTE ESTRUTURAL 
HORIZONTAL P/ESQUADRIAS M 49,90   

06.02.108 PF-D PORTA DE CORRER QUATRO FOLHAS 
ADAPTADA MODELO UN 0,38   

06.03.000 OUTROS ELEMENTOS METALICOS 
06.03.001 TI-01 TAMPA DE INSPECAO - ACO UN 2,00   
06.03.003 AF-01 ALCAPAO PARA LAJE DE FORRO UN 1,00   

06.03.019 
EM-05 ESCADA MARINHEIRO 
(GALVANIZADA) M 8,50   

06.03.024 TP-12 TELA DE PROTECAO REMOVIVEL M2 19,22   

06.03.035 
GR-02 GRADE DE PROTECAO / GUICHE 
(122X105 CM) FERRO UN 1,00   

06.03.101 CO-35 CORRIMÃO DUPLO COM MONTANTE 
VERTICAL AÇO M 9,00   

06.03.102 CO-36 CORRIMÃO DUPLO INTERMEDIÁRIO 
AÇO GALVANIZADO COM 

M 7,20   

08.00.000 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS 
08.01.000 CAVALETE E ABRIGO 

08.01.002 AC-05 ABRIGO E CAVALETE DE 1" 
COMPLETO 85X65X30CM 

UN 1,00   

08.02.000 ABRIGO E REDE DE GAS 

08.02.003 AG-06 ABRIGO PARA GAS COM 6 
CILINDROS DE 45 KG 

UN 0,60   

08.02.016 
PROTECAO ANTICORROSIVA PARA RAMAIS 
SOB A TERRA M 35,00   

08.02.021 VG-01 VALVULA E REGULADOR DE 
PRESSAO DE GAS UN 2,00   

08.02.040 TUBO ACO GALV NBR5590-CLASSE PESADA 
DN 20MM (3/4") INCL 

M 35,00   

08.02.061 
TUBO DE COBRE P/ GAS CLASSE A S/COST 
DN=3/4 (22) SOLDA M 4,20   

08.05.006 TUBO DE COBRE NBR13206 CLASSE "E" DN 
22MM (3/4") AGUA M 100,00   

08.05.007 TUBO DE COBRE NBR13206 CLASSE "E" DN M 68,00   
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28MM (1") AGUA 

08.06.001 SISTEMA DE AQUECIMENTO SOLAR 
BOILER 1.000L COM 10 PLACAS 

UN 1,00   

08.08.000 COMBATE A INCENDIO: DEMAIS SERVIÇOS 
  

  

08.08.045 EXTINTORES MANUAIS DE CO2 COM 
CAPACIDADE DE 6 KG UN 1,00   

08.08.046 EXTINTORES MANUAIS PO QUIMICO SECO 
COM CAPACIDADE DE 4 

UN 2,00   

08.08.050 EXTINTORES MANUAIS DE AGUA 
PRESSURIZADA CAP DE 10 L UN 2,00   

08.10.000 REDE DE ESGOTO: DEMAIS SERVICOS 

08.10.006 
CAIXA SIFONADA DE PVC DN 
150X150X50MM C/GRELHA METALICA UN 12,00   

08.10.049 RALO SECO CONICO PVC DN 100MM 
C/GRELHA PVC CROMADO UN 7,00   

08.12.000 REDE DE AGUAS PLUVIAIS: DEMAIS SERVICOS 

08.12.033 
RUFO EM CHAPA GALVANIZADA N 24 - 
CORTE 0,33 M M 74,80   

08.12.034 RUFO EM CHAPA GALVANIZADA N 24 - 
CORTE 0,50 M M 27,20   

08.12.067 GRELHA HEMISFERICA DE FERRO 
FUNDIDO DN 150MM (6") 

UN 8,00   

08.14.000 RESERVATORIO: INSTALACOES - DEMAIS SERVICOS 

08.14.003 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 25MM 
(1") UN 2,00   

08.14.004 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 32MM (1 
1/4") 

UN 2,00   

08.14.005 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 40MM 
(1.1/2") UN 4,00   

08.14.008 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 80MM 
(3") UN 1,00   

08.14.027 VALVULA DE RETENCAO VERTICAL DE 
BRONZE DE 1.1/4" 

UN 2,00   

08.14.037 
VALVULA DE RETENCAO DE PE COM CRIVO 
DE BRONZE DE 1.1/2" UN 1,00   

08.14.046 TORNEIRA DE BOIA EM LATAO (BOIA 
PLAST) DN 25MM (1") UN 2,00   

08.14.078 CONJ MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA) 1 HP 
8500 L/H-20 MCA 

UN 2,00   

08.15.000 BEBEDOUROS, LAVATORIOS E MICTORIOS PADRONIZADOS 
08.15.002 BN-01 BANHO BERCÁRIO UN 2,00   
08.15.003 BN-02 BANHO INFANTIL CJ 6,00   
08.16.000 LOUÇAS 

08.16.001 BACIA SIFONADA DE LOUCA BRANCA (VDR 
6L) C/ ASSENTO 

UN 2,00   

08.16.003 BACIA SANITÁRIA INFANTIL UN 9,00   

08.16.010 LAVATORIO DE LOUCA BRANCA SEM 
COLUNA C/ TORNEIRA DE 

UN 13,00   

08.16.045 
TANQUE DE LOUCA BRANCA,PEQUENO 
C/COLUNA UN 4,00   

08.16.051 SABONETEIRA DE LOUCA BRANCA DE 
15X15 CM UN 2,00   

08.16.065 PAPELEIRA DE LOUCA BRANCA DE 
15X15CM 

UN 11,00   

08.16.070 
CABIDE DE LOUCA BRANCA COM 2 
GANCHOS UN 2,00   

08.16.083 VA-01 VARAL/TOALHEIRO UN 2,00   
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08.16.089 BR-01 BACIA P/ SANITARIO ACESSIVEL CJ 3,00   

08.16.090 BR-02 LAVATORIO PARA SANITARIO 
ACESSIVEL 

CJ 3,00   

08.16.093 BR-05 TROCADOR ACESSÍVEL UN 1,00   
08.16.094 BR-06 CHUVEIRO ACESSIVEL CJ 1,00   
08.17.000 APARELHOS E METAIS 

08.17.038 CHUVEIRO SIMPLES C/ARTICULACAO, 
LATAO CROMADO DN 15MM UN 7,00   

08.17.049 PURIFICADOR/BEBEDOURO DE AGUA 
REFRIGERADA 

UN 3,00   

08.17.058 FT-02 FILTRO PARA AGUA POTAVEL UN 2,00   

08.17.080 TORNEIRA DE LAVAGEM COM CANOPLA DE 
1/2" UN 1,00   

09.00.000 INSTALACOES ELETRICAS 
09.02.000 ENTRADA EM BAIXA TENSAO 

09.02.061 AE-21 ABRIGO E ENTRADA DE ENERGIA 
(CAIXA M OU H): AES 

UN 1,00   

09.02.080 
CONJ 4 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA 
SECCAO 150MM2 C/ UN 1,00   

09.02.088 DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNETICO 
3X10A A 3X50A UN 1,00   

09.02.091 DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNETICO 
3X125A A 3X225A 

UN 1,00   

09.02.102 
CONJUNTO PARA ENTRADA DE TELEFONE 
NA ENTRADA DE UN 2,00   

09.03.000 ENTRADA: INTERLIGACAO AO QUADRO GERAL 
09.03.008 CABO DE 70 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M 19,00   
09.03.011 CABO DE 150 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M 76,00   

09.03.052 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL 
DE 85MM - INCL M 19,00   

09.03.090 ENVELOPE DE CONCRETO PARA DUTOS M 19,00   
09.04.000 QUADRO GERAL 

09.04.006 CAIXA EM CHAPA DE AÇO 16 COM PORTA 
E FECHO 

M2 0,37   

09.04.021 
QUADRO GERAL - DISJUNTOR TERMO 
MAGNETICO 3X200A UN 1,00   

09.04.042 QUADRO GERAL-BARRAMENTO DE 100 A M 1,20   
09.04.044 QUADRO GERAL-BARRAMENTO DE 200 A M 1,60   

09.04.091 DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAGNETICO 
2X10A A 2X50A UN 2,00   

09.04.092 DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAGNETICO 
2X60A A 2X100A UN 2,00   

09.05.000 REDE DE BAIXA TENSAO: DUTO/QUADROS PARCIAIS LUZ/QUADROS 
09.05.040 ENVELOPE DE CONCRETO PARA DUTOS M 113,00   

09.05.069 INTERRUPTOR TIPO AUTOMÁTICO DE 
BÓIA 

UN 2,00   

09.05.070 
DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAGNETICO 
2X10A A 2X50A UN 23,00   

09.05.071 DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAGNETICO  
2X60A A 2X100A UN 1,00   

09.05.073 DISJUNTOR UNIPOLAR TERMOMAGNETICO 
1X10A A 1X30A 

UN 21,00   

09.05.076 
QUADRO COMANDO PARA CONJUNTO 
MOTOR BOMBA TRIFASICO UN 2,00   

09.05.082 QUADRO COMANDO PARA CONJUNTO 
MOTOR BOMBA BIFASICO DE UN 1,00   

09.05.085 QUADRO COMANDO PARA BOMBA DE UN 1,00   
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INCENDIO TRIFASICO DE 3/4 

09.05.092 INTERRUPTOR AUTOMATICO DIFERENCIAL 
(DISPOSITIVO DR) 

UN 2,00   

09.06.000 REDE DE BAIXA TENSAO: CAIXAS DE PASSAGEM 

09.06.025 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE 
0,40X0,40X0,40 M UN 5,00   

09.07.000 REDE DE BAIXA TENSAO: ENFIACAO 
09.07.005 FIO DE 4 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M 315,00   
09.07.006 FIO DE 6 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M 160,00   
09.07.011 CABO DE 10 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M 130,00   
09.07.013 CABO DE 25 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M 105,00   
09.07.015 CABO DE 50 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M 10,50   
09.08.000 PONTOS DE: INTERRUPTORES E TOMADAS 

09.08.058 INTERRUPTOR DE 1 TECLA SIMPLES CAIXA 
4"X2"-ELETR PVC 

UN 1,00   

09.08.067 
INTERRUPTOR 1 TECLA BIPOLAR SIMPLES 
CAIXA 4"X2"- ELETR PVC UN 42,00   

09.08.075 INTERRUPTOR 1 TECLA SIMPLES/TOMADA 
2P+T PADRÃO NBR UN 2,00   

09.08.079 TOMADA 2P+T PADRAO NBR 14136 
CORRENTE 10A-250V-ELETR. 

UN 81,00   

09.08.080 
TOMADA DE PISO 2P+T PADRAO NBR 
14136 CORRENTE 10A-250V- UN 8,00   

09.08.081 PONTO SECO PARA TELEFONE-
ELETRODUTO DE PVC UN 3,00   

09.08.085 PONTO SECO P/INSTALACAO DE 
SOM/TV/ALARME/LOGICA - 

UN 15,00   

09.09.000 LUMINARIAS INTERNAS 

09.09.034 IL-42 LUMINARIA C/ DIFUSOR 
TRANSPARENTE P/ LAMPADA FLUOR UN 21,00   

09.09.044 IL-05 ARANDELA BLINDADA UN 5,00   

09.09.051 IL-44 LUMINARIA PARA LAMPADA 
FLUORESCENTE (1X32W) UN 2,00   

09.09.052 IL-45 LUMINARIA PARA LAMPADA 
FLUORESCENTE (2X32W) 

UN 52,00   

09.09.060 
IL-60 LUMINARIA DE SOBREPOR 
C/REFLETOR E ALETAS P/LAMP. UN 11,00   

09.09.070 IL-70 LUMIN.EMBUTIR C/DIFUSOR 
TRANSLUCIDO P/LAMP.FLUOR. UN 8,00   

09.09.071 IL-71 LUMIN.EMBUTIR C/DIFUSOR 
TRANSLUCIDO P/LAMP.FLUOR. 

UN 12,00   

09.09.072 
IL-72 LUMINARIA PRISMATICA 
TRANSP.P/LAMPADA A VAPOR UN 4,00   

09.09.083 IL-83 ILUMINAÇÃO AUTONOMA DE 
EMERGÊNCIA - LED UN 9,00   

09.11.000 ILUMINACAO EXTERNA 
09.11.035 IL-06 LUZ DE OBSTACULO COM LAMPADA UN 1,00   

09.11.076 IL-84 PROJETOR COM FACHO SIMÉTRICO 
OU ASSIMETRICO PARA UN 4,00   

09.12.000 APARELHOS ELETRICOS 
09.12.001 EX-01 EXAUSTOR AXIAL DN 40CM UN 1,00   
09.13.000 PARA RAIOS 

09.13.010 
PP-02 PARA RAIOS FLANKLIN COM 
MASTRO AÇO GALVANIZADO Ø2" UN 1,00   

09.13.025 CORDOALHA DE AÇO GALV. A QUENTE 
80MM2 (7/16") SOB A TERRA M 139,42   

09.13.027 TERRA SIMPLES - 1 HASTE COM CAIXA DE UN 10,00   
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INSPEÇÃO E TAMPA DE 
09.13.032 CONEXAO EXOTERMICA CABO/CABO UN 10,00   
09.13.033 CONEXAO EXOTERMICA CABO/HASTE UN 10,00   

09.13.034 CONEXAO EXOTERMICA EM ESTRUTURA 
METALICA 

UN 15,00   

09.13.040 
CORDOALHA DE AÇO GALV. A QUENTE 50 
MM2 (3/8") C/SUPORTE. M 216,85   

11.00.000 IMPERMEABILIZACOES / JUNTAS DE DILATACAO 
11.03.000 IMPERMEABILIZACOES: RESERVATORIOS D'AGUA 

11.03.007 
IMPERMEABIL RESERV.ENTERRADO COM 
ARGAMASSA M2 64,00   

11.03.010 COM TINTA BETUMINOSA (APLICACAO 
EXTERNA) M2 5,00   

12.00.000 REVESTIMENTOS: TETO E PAREDE 
12.01.000 REVESTIMENTO DE TETO 
12.01.001 CHAPISCO M2 10,80   
12.02.000 REVESTIMENTO DE PAREDES INTERNAS 
12.02.009 REVESTIMENTO COM GESSO M2 50,00   

12.02.036 REVESTIMENTO COM AZULEJOS LISOS, 
BRANCO BRILHANTE 

M2 85,96   

12.02.043 PERFIL SEXTAVADO EM ALUMINIO PARA 
AZULEJO M 6,00   

13.00.000 PISOS INTERNOS / RODAPES / PEITORIS 
13.01.000 LASTRO PARA PISOS E ENCHIMENTO DE REBAIXOS DE LAJES 

13.01.017 ARGAMASSA DE REGULARIZACAO 
CIM/AREIA 1:3 ESP=2,50CM M2 75,45   

13.02.000 REVESTIMENTO DE PISOS 

13.02.075 
CHAPAS VINILICAS (COR ESPECIFICAR) 
ESPESSURA DE 2 MM M2 617,38   

13.02.100 CERAMICA ESMALT.ANTIDER. ABSORÇÃO 
DE AGUA 3% A 8% PEI 4/5 M2 68,56   

13.06.000 REVESTIMENTO DE SOLEIRAS 

13.06.076 SO-16 SOLEIRA RAMPADA DESNIVEL ATE 
2CM (GRANILITE / M 26,00   

13.06.077 SO-17 SOLEIRA RAMPADA DESNIVEL ATE 
2CM (GRANILITE / M 14,80   

13.07.000 REVESTIMENTO DE PEITORIS 
13.07.002 PE-02 PEITORIL M 83,70   

14.00.000 VIDROS 
14.01.000 VIDROS 
14.01.002 VIDRO LISO COMUM INCOLOR DE 3MM M2 208,06   
14.01.008 VIDRO LISO COMUM INCOLOR DE 6MM M2 26,68   

15.00.000 PINTURA 
15.02.000 FORROS / PAREDES INTERNAS 
15.02.005 TINTA LATEX ECONOMICA M2 600,24   
15.02.019 ESMALTE M2 855,22   
15.03.000 ESQUADRIAS 

15.03.007 ESMALTE COM MASSA NIVELADORA EM 
ESQUADRIAS DE MADEIRA M2 182,73   

15.03.021 ESMALTE EM ESQUADRIAS DE FERRO M2 131,27   

15.03.060 FACE EXTERNA DE CALHAS/CONDUTORES 
COM TINTA SINTETICA M 18,00   

15.04.000 EXTERNA 
15.04.006 TINTA LATEX STANDARD M2 488,72   

16.00.000 SERVICOS COMPLEMENTARES 
16.01.000 FECHO: MUROS/ALAMBRADOS/PORTOES 
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16.01.014 FD-14 FECHAMENTO DE DIVISA/BLOCO DE 
CONCRETO/ S/REVEST. M 57,00   

16.01.064 PT-29 PORTAO DE TELA PARA QUADRA M2 4,75   

16.01.092 
PT-50 PORTAO DE TELA PARA 
SETORIZAÇAO 120<H<200 CM M2 2,40   

16.02.000 PISOS 

16.02.022 PAVIMENTACAO COM PEDRISCO COM 
ESPESS DE 5 CM 

M2 17,90   

16.02.031 DEGRAU DE CONCRETO CAMURCADO M 90,00   

16.02.061 LADRILHO HIDRAULICO 25X25 E=2CM - 
PISO TATIL DE ALERTA 

M2 6,80   

16.02.070 LASTRO DE CONCRETO - 5CM M2 704,01   
16.02.071 LASTRO DE PEDRA BRITADA - 5CM M2 704,01   

16.02.090 CIMENTADO DESEMPENADO COM JUNTA 
SECA E=3,5CM INCL ARG 

M2 704,01   

16.03.000 GRAMADOS/PAISAGISMO 
16.03.006 GRAMA SAO CARLOS EM PLACAS M2 1.461,0   
16.03.014 AP-02 PROTETOR PARA ARVORES UN 11,00   

16.03.221 ÁRVORE ORNAMENTAL IPÊ-AMARELO-DA-
SERRA H=2,00M UN 4,00   

16.03.351 FRUTÍFERA CEREJINHA (CEREJEIRA DO 
MATO)  H=2,00M 

UN 7,00   

16.05.004 
CA-05 CANALETA P/ AGUAS PLUVIAIS 
(L=60CM) M 86,80   

16.05.031 CA-21 CANALETA DE AGUAS PLUVIAIS EM 
CONCRETO (20CM) M 33,67   

16.05.032 CA-22 CANALETA DE AGUAS PLUVIAIS EM 
CONCRETO (30CM) 

M 28,00   

16.05.047 
TC-10 TAMPA DE CONCRETO PRE-
MOLDADA PERF. P/ CANALETA M 33,67   

16.05.048 TC-11 TAMPA DE CONCRETO PRE-
MOLDADA PERF. P/ CANALETA M 13,20   

16.05.052 TAMPA PRÉ-MOLDADA Ø 2,50M PARA 
POÇO DE RETENÇÃO DE A.P. 

UN 1,20   

16.05.058 
POÇO DE RETENÇÃO DE ÁGUA PLUVIAL Ø 
2,50M COM FUNDO DE M 3,00   

16.06.000 COMPLEMENTOS EXTERNOS/CANTEIRO DE OBRA/ALAMBRADO 
16.06.023 AL-01 ABRIGO PARA LIXO UN 0,50   

16.06.076 FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE 
PLACAS DE OBRA M2 6,25   

16.06.077 MANUTENÇÃO MENSAL DE PLACAS DE 
OBRA M2 256,50   

16.06.086 
INSTALAÇÃO DE QUADRO BRANCO (QB-
01) UN 2,00   

16.06.090 INSTALACÃO DE LOUSA (LG-07) UN 5,00   
16.06.091 INSTALACÃO DE MURAL (MR-02) UN 10,00   
16.06.092 INSTALACÃO DE FOGAO INDUSTRIAL UN 1,00   
16.06.099 SERVICOS DE COMPLEMENTOS EXTERNOS MV 23,90   

16.08.026 
CI-02 CAIXA DE INSPEÇÃO 80X80CM PARA 
ESGOTO UN 1,20   

16.08.027 CG-01 CAIXA DE GORDURA EM ALVENARIA UN 0,60   

16.08.028 CI-01 CAIXA DE INSPECAO 60X60CM PARA 
ESGOTO 

UN 1,80   

16.11.005 LIMPEZA DA OBRA M2 813,78   
16.14.000 MUROS DE ARRIMO - CONCRETO ARMADO 
16.14.006 FORMAS DE MADEIRA MACICA M2 2,88   
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16.14.011 ACO CA 50 (A OU B) FYK = 500 M PA KG 290,00   

16.14.038 CONCRETO DOSADO E LANCADO FCK=25 
MPA 

M3 0,29   

16.15.000 MUROS DE ARRIMO - OUTROS SERVICOS 

16.15.006 ALVENARIA AUTO PORTANTE BLOCO DE 
CONCRETO ESTRUTURAL M2 10,80   

16.18.000 SERVICOS COMPLEMENTARES - CIVIL 

16.18.070 SI-01 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE 
AMBIENTE 200X200MM (PORTA) UN 26,00   

16.18.080  SI-11 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL PARA 
VAGA ACESSIVEL     

UN 1,00   

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ________ (_________________) 
 
Declaramos que todos os preços propostos são firmes e irreajustáveis, neles já estando 
incluídos todos os custos diretos, indiretos e benefícios para a execução de todas as etapas 
dos serviços em objeto, sem qualquer exceção, constituindo-se os referidos preços nas únicas 
contraprestações da PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM pelas obras e serviços 
efetivamente executados por esta empresa, em conformidade com as medições realizadas 
conjuntamente entre esta empresa e a SECRETARIA SOLICITANTE do MUNICÍPIO DE MOGI 
MIRIM, no último dia útil do mês de prestação dos serviços.    
 
Declaramos também que os serviços objeto de CONCORRÊNCIA Nº 002/2018, serão 
executadas em estrita conformidade com as condições impressas em todos os documentos 
constantes do edital (termo de referencia), os quais conhecemos e aceitamos em todos os 
seus termos, sem qualquer ressalva. 
 
Concordamos também que nenhum direito a indenização, reembolso ou compensação a 
qualquer título, nos será devido, caso nossa proposta não seja aceita pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MOGI MIRIM. 
 
O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias, contados da data 
de abertura do envelope nº 03, suspendendo-se este prazo na hipótese de interposição de 
recurso administrativo ou judicial. 
 
O(a) procurador(a) de nossa empresa, cuja razão social é 
__________________________________________, com sede a 
________________________________________ nº. ____ - Bairro ________________, na 
cidade de ___________________, estado de ______________, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________________ e Inscrição Estadual nº _________________________, que 
assinará o contrato é o(a) Sr.(a) 
__________________________________________________________, CPF nº 
________________________ e RG nº _____________________. 
 
 
 
_________________________, ______ de _____________ de 2018. 
       local                                   dia             mês 
 
 
 
____________________________________________________________________________ 

Identificação da empresa licitante, nome, cargo e assinatura do representante legal da 
empresa 
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ANEXO III – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 
 
 

Objeto:

Local: Creche Municipal Residencial Floresta 

Mês Mês Mês Mês Mês Mês Mês Mês Mês Total

1 2 3 4 5 6 7 8 9
% 100% 100%

VB 1.756,01 1.756,01              

% 25% 25% 25% 25% 100%

VB 18.761,68 18.761,68 18.761,68 18.761,68 75.046,72            

% 50% 50% 100%

VB 60.683,67 60.683,67 121.367,33          

% 25% 25% 25% 25% 100%

VB 32.883,20 32.883,20 32.883,20 32.883,20 131.532,79          

% 25% 25% 25% 25% 100%

VB 29.238,75 29.238,75 29.238,75 29.238,75 116.954,99          

% 100% 100%

VB 1.642,46 1.642,46              

% 50% 50% 100%

VB 3.400,89 3.400,89 6.801,77              

% 25% 25% 25% 25% 100%

VB 20.218,58 20.218,58 20.218,58 20.218,58 80.874,30            

% 100% 100%

VB 22.861,99 22.861,99            

% 50% 50% 100%

VB 33.122,69 33.122,69 66.245,38            

%                                                                                                                                                                                                                                                                50% 50% 100%

VB 104.163,06 104.163,06 208.326,11          

CRONOGRAMA FISICO - FINANCEIRO

Recontratação para finalização de Obra

ITEM SERVIÇOS Orcamento % Un

131.532,79 15,78%

04.00.000
 ALVENARIA E OUTROS ELEMENTOS 
DIVISORIOS  

1.756,01 0,21%

05.00.000
 ELEMENTOS DE MADEIRA/ 
COMPONENTES ESPECIAIS 

75.046,72 9,01%

06.00.000
 ELEMENTOS METÁLICOS/ 
COMPONENTES ESPECIAIS  

121.367,33 14,56%

08.00.000  INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

09.00.000  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 116.954,99 14,03%

11.00.000
 IMPERMEABILIZAÇÕES/ JUNTAS DE 
DILATAÇÃO 

1.642,46 0,20%

12.00.000  REVESTIMENTOS: TETO E PAREDE  6.801,77 0,82%

13.00.000  PISOS INTERNOS/RODAPÉS/PEITORIS 80.874,30 9,70%

16.00.000  SERVIÇOS COMPLEMENTARES 208.326,11 25,00%

14.00.000  VIDROS 22.861,99 2,74%

15.00.000  PINTURA 66.245,38 7,95%
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ANEXO IV – MODELO DE PROCURAÇÃO 

 
 
 
 
 
Por este instrumento particular de Procuração, a .................................(razão social da 
empresa), com sede à ...............................(rua/avenida/etc), inscrita no CMPJ/MF sob o nº 
........................................ e Inscrição Estadual sob o nº ..........................., representada 
neste ato por seu(s)......................(mencionar qualificação do(s) outorgante(s)) Sr. 
(a)................................................, portador(a) da cédula de identidade RG nº................... 
e CPF nº ..............................., nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 
Sr(a)........................, portador(a) da cédula de identidade RG nº ............., CPF nº..........., a 
quem confere(imos) amplos poderes para representar a ..............................(razão social da 
empresa) perante a Prefeitura Municipal de Mogi Mirim, no âmbito da Concorrência Pública nº 
002/2018, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do referido 
certame licitatório, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE NOSSA EMPRESA CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes contendo a DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
e PROPOSTA DE PREÇOS em nome da outorgante, desistir expressamente da intenção de 
interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente 
sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da 
sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Presidente, enfim, praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, em nome da outorgante. 
 
 
A presente Procuração é válida até o dia_____de _____________de 2018. 
 
 
 
Local e data. 
 
 
 
Outorgante(s) e assinatura(s) 
Com firma reconhecida 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE 

 
 
 
 
 
A (nome da empresa) ......................................................................................, com  sede 
à (rua/av./praça)  
.............................................................................................................................., nº 
............, bairro ....................................................,  na cidade de 
............................................................, inscrita  no  CNPJ   sob o nº 
................................................................... e IE nº ............................................., através 
de seu representante legal que assim o faz sob as penas da Lei criminal, para fins de 
participação da Concorrência nº 002/2018, declara, sob as penas da legislação civil e 
administrativa, que não existem fatos supervenientes a data de encerramento da licitação que 
venham a impossibilitar a sua habilitação na licitação, já que continuam satisfeitas as 
exigências contidas no artigo 27, da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 
    

 
E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente. 

 
 

______________, ______ de ______________ de 2018 

 
 
 

_______________________________________________ 

Nome do representante legal da empresa 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ME ou EPP 

 
 
 
A (nome da empresa) 
.................................................................................................................................., com  
sede à (rua/av./praça)  
.............................................................................................................................., nº 
............, bairro ....................................................,  na cidade de 
............................................................, est. ........,  inscrita  no  CNPJ   sob o nº 
................................................................... e IE nº ............................................., através 
de seu ________________________(sócio, procurador, etc), o(a) Sr.(a). (nome completo) 
...................................................................... ................................................................, 
portador(a) do CPF nº ......................................................... e RG 
nº................................................................., residente e domiciliado(a) à (rua/av./praça) 
........................................... ...................................................................................., nº 
............., bairro ..........................................................., na cidade de 
......................................................................, est. ............, DECLARA com base nos 
Artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 147/2014, que é 
________________________________ (MICRO EMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE). 
 
 

__________, ______ de ________________ de 2018 

 
 

________________________________________________ 

Nome do representante legal da empresa 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO MENOR 

 
 
 
 
 
A (nome da empresa)................................................................................................., com  
sede à (rua/av./praça)  
.............................................................................................................................., nº 
............, bairro ....................................................,  na cidade de 
............................................................, inscrita  no  CNPJ   sob o nº 
................................................................... e IE nº ............................................., através 
de seu representante legal que assim o faz sob as penas da Lei criminal, para fins de 
participação da Concorrência nº 002/2018, declara, de que não mantém em seu quadro de 
pessoal, menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços 
perigosos ou insalubres e não emprega menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz a partir de 14 (catorze) anos. 
 
    

 
 

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente. 
 
 

__________, ______ de ________________ de 2018 

 
 
 

__________________________________________ 

Nome do representante legal da empresa 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO 

 
 
 
A (nome da empresa) 
.................................................................................................................................., com  
sede à (rua/av./praça)  
.............................................................................................................................., nº 
............, bairro ....................................................,  na cidade de 
............................................................, est. ........,  inscrita  no  CNPJ   sob o nº 
................................................................... e IE nº ............................................., vem, 
através de seu representante legal que assim o faz sob as penas da Lei criminal, DECLARAR 
QUE: 
 
1) Responde, civil e administrativamente, pela veracidade e autenticidade das informações 
constantes nas documentações e na proposta que apresentar, bem como em relação ao teor 
das declarações que integram este Anexo. 
2) Autoriza o Município de Mogi Mirim, através de suas unidades administrativas competentes, 
a proceder quaisquer diligências junto as suas instalações e equipamentos, tudo a exclusivo 
critério desta. 
3) O objeto da presente licitação está perfeitamente definido e caracterizado, dentro dos 
elementos técnicos fornecidos, e sua suficiência para a exata compreensão das obras e 
serviços a executar. 
4) Tem conhecimento das condições dos locais onde serão executados os serviços, não 
podendo invocá-las em nenhuma circunstância como impedimento,  eventual e/ou ordinário, 
para o perfeito cumprimento dos serviços em licitação, e que tem pleno conhecimento das 
especificações da mão-de-obra, dos materiais, das máquinas, dos equipamentos, dos 
transportes e dos acessórios em geral a serem empregados nos serviços. 
5) Assume a inteira responsabilidade pela perfeita execução dos serviços licitados, e adere 
plenamente aos termos do presente edital como parte integrante do contrato que resultar, 
independentemente de sua transcrição. 
6) Encontra-se idônea perante as Administrações Públicas, nas esferas: Federal, Estadual e 
Municipal. 
7) No preço a ser ofertado pela empresa estão inclusos todos os custos de sua inteira e única 
responsabilidade, sem a eles se limitarem, exemplificados como: água, energia elétrica, 
telefone, administração local e central, transportes, alimentações, estadias, ajudas de custo 
do pessoal, mão-de-obra acrescida dos encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, 
benefícios, tributos, contribuições, impostos, taxas, emolumentos, danos, perdas, prejuízos, 
materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços, tributos incidentes sobre os 
serviços prestados, pedágio, seguro, recepção, mobilização, desmobilização, deslocamento 
dos materiais e equipamentos necessários, combustíveis, higiene, segurança e medicina no 
trabalho, etc, de modo que o preço proposto constituir-se-á na única contraprestação do 
MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM pela efetiva execução dos serviços. 
 

______________, _____ de ______________ de 2018 

 
 

______________________________________________ 

Nome do representante legal da empresa 
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ANEXO IX – MINUTA DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO N.º______/_____ 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA CONTINUIDADE E CONCLUSÃO DA OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE CR-O1 V.2014 DA 
FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO, COM RECURSOS FINANCEIROS 
RECEBIDOS DO ATRAVÉS DO CONVÊNIO 
PAEM/EDUCAÇÃO INFANTIL/2013, CÓDIGO FDE: 
12.01.898, PI Nº 2013/01073, PROCESSO Nº 
4733/2013-SE NO RESIDENCIAL FLORESTA, 
LOCALIZADO NO JARDIM PLANALTO EM MOGI 
MIRIM/SP. 

 
Por este instrumento de contrato, de um lado o Município de Mogi Mirim, Pessoa Jurídica, com 
sede administrativa nesta cidade de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, à Rua Dr. José Alves nº 
129, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob nº 45.332.095/0001-89, neste ato representado por 
_______________________________________, de ora em diante designada simplesmente 
CONTRATANTE e, de outro lado a empresa ______________________________, inscrita no 
CNPJ sob o n.º _________________, sediada na cidade de ____________ (____), à 
______________________________ neste ato devida e regularmente representada nos 
termos da _______________________________, pelo sócio proprietário 
_________________, residente e domiciliado à __________________________,  na cidade 
de ___________________ (___) de ora em diante designada simplesmente CONTRATADA e, 
de conformidade com os elementos constantes do processo de Licitação sob modalidade de 
Concorrência nº 002/2018, e ainda com fulcro nas disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
posteriores alterações, pela Lei Orgânica do Município de Mogi Mirim e pelo Código de Defesa 
do Consumidor, na forma legalmente representada, juntamente com as testemunhas 
presenciais ao final “ad cautelam” nomeadas e assinadas, ficou ajustado e acertado a 
assinatura do presente termo, mediante as cláusulas e condições abaixo pactuadas, a saber: 
 
1. DO OBJETO  
1.1 A CONTRATADA, na qualidade de vencedora do processo licitatório objeto da Concorrência 
n. 002/2018, e seus anexos, obrigou-se a prestação de serviços especializados para 
continuidade e conclusão da obra de construção de uma Creche CR-O1 V.2014 da Fundação 
do Desenvolvimento da Educação, com recursos financeiros recebidos do através do Convênio 
PAEM/Educação Infantil/2013, Código FDE: 12.01.898, PI nº 2013/01073, Processo nº 
4733/2013-SE no Residencial Floresta, localizado no Jardim Planalto em Mogi Mirim/SP, 
conforme especificações constantes no Anexo I – Termo de referência. 
 
1.2 A CONTRATADA deverá disponibilizar um engenheiro responsável técnico, que será o 
preposto da CONTRATADA junto ao CONTRATANTE, para dirimir quaisquer dúvidas durante a 
execução dos serviços. 
 
2. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA CONTRATUAL 

2.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar os serviços deste termo de contrato, perfeitos e 
totalmente concluídos no prazo de até 9 (nove) meses. 
 
2.2 Os serviços terão início mediante expedição de ordem de serviço pelo CONTRATANTE. 
 
2.3 Somente após o recolhimento da A.R.T e do cumprimento das normas de segurança do 
trabalho conforme as normas previstas neste contrato é que será autorizada a expedição de 
ordem de serviço pelo CONTRATANTE. 
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2.4 O prazo máximo para início dos trabalhos será de até 05 (cinco) dias corridos, após a 
emissão de ordem de serviço pelo CONTRATANTE. 
 
2.5 O presente instrumento tem vigência de 12 (doze) meses a contar da assinatura, 
admitindo-se, porém, sua prorrogação dentro dos limites legais. 
 
3. DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

3.1 Fica sob responsabilidade da CONTRATADA a emissão da A.R.T. relativa ao objeto do 
contrato e o valor total da obra, preenchida com o nome do engenheiro responsável, o qual 
será o seu preposto devidamente indicado antes da data da assinatura do contrato. 
 
3.2 A CONTRATADA fica obrigada a entregar uma cópia da A.R.T. bem como uma cópia do 
comprovante de recolhimento da mesma no prazo acima mencionado, a qual deverá ser 
protocolada no Setor de Protocolo à Rua Dr. José Alves, 129, Centro, na cidade de Mogi 
Mirim. 
 
3.3 Em caso de repasse dos serviços (subempreitados), desde que autorizados pela 
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá vincular a A.R.T. dos serviços sub contratados junto a 
sua A.R.T. principal. 
 
3.4 É expressamente vedado à CONTRATADA subempreitar os serviços no todo. Eventuais 
contratações de serviços com terceiros somente serão permitidas na forma da Lei e dentro do 
limite admitido, em cada caso, com avaliação prévia e anuência do CONTRATANTE, ficando, 
porém, a CONTRATADA a exclusiva responsável pelas obrigações contratuais e legais perante 
a Administração, no âmbito civil, trabalhista, previdenciário, etc. 
 
4. DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS E DO PAGAMENTO 

4.1 As medições deverão ser apresentadas até o 3º (terceiro) útil do mês subsequente ao da 
execução dos serviços. A CONTRATADA entregará a CONTRATANTE o respectivo BOLETIM DE 
MEDIÇÃO, em 01 (uma) via protocolada no Setor de Protocolo na Sede do CONTRATANTE, o 
qual será encaminhado para a Secretaria de Obras, Habitação Popular e Mobilidade Reduzida. 
 
4.2 As medições não apresentadas no prazo especificado no item anterior serão consideradas 
de valor zero e somente poderão ser apresentadas no mês subsequente. 
 
4.3 Juntamente com o BOLETIM DE MEDIÇÃO deverão ser entregues os seguintes 
documentos: 
 
a) Cronograma Físico-financeiro atualizado; 
 
b) Relatório fotográfico;  
 
c) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e o 
CRF-FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço) em plena validade;  
 
d) Cópia do recolhimento do INSS (Instituto Nacional de Seguridade Social) e FGTS (Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço) dos funcionários que trabalharam na obra referente ao mês 
anterior, sendo que esta deverá ser específica por obra. 
 
4.4 Quando solicitado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá enviar no prazo máximo 
de 3 dias, os seguintes documentos: 
 
a) Cópia da Folha de Pagamento dos funcionários que trabalharam na obra relativas ao mês 
anterior, sendo que esta deverá ser específica por obra; 
 
b) Cópia do Cartão Ponto dos mesmos funcionários; e 
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c) Cópia do Acordo Coletivo ou Convenção Coletiva de Trabalho vigente;  
 
4.5 A recusa ou omissão em entregar a documentação exigida no item 4.4 no prazo 
estipulado implicará no bloqueio do pagamento que a CONTRATADA vier a fazer jus, até que 
a mesma seja entregue. 
 
4.6 A Secretaria de Obras, Habitação Popular e Mobilidade Reduzida terá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para analisar o respectivo BOLETIM DE MEDIÇÃO, considerando os 
quantitativos e os preços unitários dos serviços efetivamente executados. 
 
4.7 Com base no BOLETIM DE MEDIÇÃO e mediante autorização por escrito da Secretaria de 
Obras, Habitação Popular e Mobilidade Reduzida é que a empresa estará autorizada a emitir a 
Nota Fiscal/ Fatura, que deverá ter a data igual ou posterior à data da autorização. 
 
4.8 A CONTRATADA somente estará autorizada a emitir a fatura no valor da medição 
aprovada pela fiscalização da Secretaria de Obras, Habitação Popular e Mobilidade Reduzida. 
 
4.9 Os pagamentos poderão ser sustados pelo CONTRATANTE, nos seguintes casos: 
 
a) Não cumprimento das obrigações contratadas. 
b) Determinação Judicial. 
c) E nos casos previstos em lei. 
 
4.10 Somente serão medidos e autorizados os faturamentos de serviços executados. Em 
hipótese alguma o CONTRATANTE autorizará como forma de compensação, o faturamento de 
materiais estocados na obra ou atividades não concluídas. 
 
4.11 O pagamento fica condicionado à apresentação da Nota Fiscal/ Fatura junto com o 
BOLETIM DE MEDIÇÃO aprovado e rubricado pela Secretaria de Obras, Habitação Popular e 
Mobilidade Reduzida. 
 
4.12 Caso a empresa venha a emitir a Nota Fiscal/ Fatura anterior à data da aprovação da 
medição pela Secretaria de Obras, Habitação Popular e Mobilidade Reduzida, a mesma será 
devolvida, ficando sob responsabilidade da CONTRATADA todo o encargo inerente à 
devolução. 
 
4.13 No documento fiscal deverá conter discriminado o número da medição, o número do 
empenho, número do contrato, número da Licitação, Anotação de “Obra por Empreitada 
Global”, e ainda constar em separado o valor dos materiais e dos serviços. 
 
4.14 A mudança do profissional responsável deverá ser comunicada, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias corridos. 
 
4.15 A contratada deverá manter no canteiro de obras, o livro “Diário de Obras”, para 
fiscalização da municipalidade através de seu gestor. 
 
5. VALOR DO TERMO CONTRATUAL 

5.1 Os contratantes estimam o valor do presente instrumento pela importância global de R$ 
___________ (_______________). 
 
5.2 No preço ofertado estão inclusos todos os custos, sem a eles se limitarem, exemplificados: 
encargos, impostos, taxas, despesas diretas e indiretas, tributos e demais contribuições 
pertinentes pela execução dos serviços e decorrentes do futuro contrato, constituindo os 
referidos preços nas únicas contraprestações do MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, pela totalidade 
dos serviços, inclusive com os materiais postos nos locais indicados, carga e descarga, por 
conta e risco da CONTRATADA.  
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6. DA TRANSFERÊNCIA DO TERMO CONTRATUAL 

6.1 À CONTRATADA é expressamente vedada a transferência, no todo ou parcialmente, dos 
direitos e obrigações decorrentes deste termo contratual. 
 
7. DAS PENALIDADES 

7.1 De conformidade com o art. 86 da lei n. 8.666/93, a contratada, garantida a prévia 
defesa, ficará sujeita à multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratado, por dia de 
atraso em que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, até o máximo de 01 
(um) dia útil, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei n. 8.666/93. 
 
7.2 Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Contrato, 
a contratada, garantida a prévia defesa, ficará sujeita às seguintes sanções: 
 
7.2.1 Advertência; 
 
7.2.2 Multa de 10 % (dez por cento) do valor do contratado; 
 
7.2.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município Mogi Mirim, pelo prazo de 2 (dois) anos; 
 
7.3 – Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente 
descontado da primeira parcela de preço a que a contratada vier a fazer jus, acrescido de 
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 
 
8. DA RESCISÃO 

8.1 O CONTRATANTE poderá declarar rescindido o presente instrumento, independentemente 
de qualquer interpelação judicial e ou extrajudicial, dispensando ainda, o pagamento de 
qualquer indenização e ou ressarcimento de qualquer natureza, nos seguintes casos: 
1º Decretação de falência da CONTRATADA ou manifesta impossibilidade de cumprir com as 
obrigações contratuais. 
 
2º Transferência total ou parcial do contrato a terceiros. 
 
3º Infração de quaisquer das cláusulas pactuadas neste termo contratual. 
 
9. DA SEGURANÇA DO TRABALHO 

10.1 A CONTRATADA é a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no que 
concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal, civil, seguro 
acidente de trabalho, ou qualquer outros encargos previstos em lei, em especial no que diz 
respeito às normas de segurança e saúde no trabalho, sendo que o seu descumprimento 
poderá ensejar a rescisão contratual com a aplicação de penalidades e sanções legais em face 
da mesma. 
 
9.2 A CONTRATADA fica obrigada a cumprir as normas de segurança e saúde do trabalho, em 
especial a NR-18 – Condições e Meio Ambiente da Indústria da Construção e NR – 10 – 
Instalações e Serviços em Eletricidade, devendo os eletricistas e auxiliares estarem 
certificados através de curso. 
 
9.3 A CONTRATADA é responsável pela aquisição e uso de equipamentos de proteção 
individual (E.P.I.), equipamentos de proteção coletiva (E.P.C.) e uniformes nos ambientes de 
trabalho, inclusive no transporte em relação aos seus empregados na forma e condições 
determinadas pela legislação pertinente. 
 
9.4 A CONTRATADA é responsável pela sinalização da obra, tanto na identificação, quanto à 
sinalização de segurança. 
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9.5 A CONTRATADA fica obrigada a fornecer a placa de identificação da obra nos padrões 
estabelecidos pela Secretaria municipal competente. 
 
9.6 A CONTRATADA se responsabiliza de forma única por prejuízos decorrentes de acidentes 
de trabalho, eventualmente ocorridos com seu pessoal e auxiliares durante a execução dos 
serviços contratados. 
 
9.7 A CONTRATADA é responsável por incidentes ou acidentes decorrentes de seus serviços 
que venham originar prejuízos a outros e/ou terceiros. 
 
9.8 A CONTRATADA no exercício dos seus trabalhos deve informar risco, caso verificado, das 
condições ambientais nos locais de trabalho, para que seja eliminado e retome o trabalho com 
segurança. 
 
9.9 O CONTRATANTE por meio de seus profissionais responsáveis, realizará inspeções nos 
locais de trabalho, podendo interditar momentânea ou definitivamente os trabalhos da 
contratada, caso verifique situações que demonstre grave e iminente risco para os 
trabalhadores e outros. 
 
9.10 Considera-se grave e iminente risco, toda condição ambiental de trabalho que possa 
causar acidente ou doença profissional com lesão grave à integridade física do trabalhador 
entre outros. 
 
9.11 As situações não descritas neste regulamento, serão solucionadas a critério da 
contratante, para tanto, observando-se as normas vigentes. 
 
9.12 A CONTRATADA deverá manter técnico ou engenheiro de segurança do trabalho, com 
visitação mínima de duas vezes por semana nos locais dos serviços, e que assine o diário de 
obra. 
 
10. DA PLACA DA OBRA 
10. A CONTRATADA fica obrigada às suas expensas a instalar a PLACA DE OBRA de acordo 
com as adequações referentes ao período eleitoral. 
 
11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1 O Município de Mogi Mirim pagará a contratada o preço estabelecido na proposta, o qual 
inclui todos os custos necessários a perfeita execução do objeto do presente licitatório e ficará 
condicionado à apresentação da Nota Fiscal em duas vias, juntamente com a Certidão de 
Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e o CRF do FGTS 
em plena validade. 
 
§1° No corpo da nota fiscal número da licitação, o número do contrato ou o número da nota 
de empenho, o número da conta, banco e agência para que seja efetuada a ordem de 
pagamento ou ainda ficha de compensação (boleto do banco) anexo. 
 
§2° Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a 
acréscimos de qualquer natureza. 
 
§3° As notas fiscais/faturas que forem apresentadas em desconformidade ao descrito acima e 
com erro, serão devolvidas à contratada para retificação e nova apresentação. 
 
11.2 O pagamento será efetuado no décimo quinto dia do mês subsequente a data do aceite 
da Nota Fiscal, do recebimento definitivo dos serviços, após a entrega da Nota Fiscal e fica 
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condicionado a Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 
da União e CRF do FGTS estarem em plena validade.  
 
11.3 A licitante vencedora não poderá negociar os títulos provenientes de contratações junto 
ao Município de Mogi Mirim. 
 
12. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

12.1 A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao 
CONTRATANTE, ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e ou prepostos, na execução do 
objeto da presente licitação, isentando o CONTRATANTE de qualquer reclamação que possa 
surgir em decorrência da execução dos serviços, inclusive quanto às de natureza 
indenizatória, trabalhista, previdenciária, fiscal e civil e de quaisquer outros, que sempre e 
necessariamente correrão por conta e risco da CONTRATADA. 
 
13. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

13.1 Concluído o serviço desta Concorrência Pública procederá o Gestor, dentro de 15 
(quinze) dias, seguintes ao da entrega da comunicação por escrito e nesse sentido lhe disser a 
CONTRATADA, ao seu exame minucioso e à sua medição final a fim de recebê-la 
provisoriamente, ficando a contratada obrigada, durante o prazo de observação de 90 dias, a 
fazer, às suas custas, os reparos e substituições indicadas pelo Contratante, em consequência 
de erro na elaboração, findo os quais, esta procederá dentro de 20 (vinte) dias seguintes, 
nova e minuciosa vistoria, sendo que, só no caso de constatar estar tudo em ordem, é que  
emitirá o Termo de Recebimento Definitivo do Serviço. 
 
14. CONDIÇÕES GERAIS 

14.1 Fica fazendo parte integrante e inseparável do presente termo contratual, não só o Edital 
referente à Concorrência n. 002/2018, como também a proposta de preços apresentada pela 
CONTRATADA, para os fins aqui contidos. 
 
15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 Para cobrir as despesas oriundas com o objeto do contrato serão oneradas as dotações 
orçamentárias dos programas para o exercício de 2018 e no que couber aos exercícios 
subsequentes, conforme segue: 
 

198 010504.1236505551.023 4.4.90.51.00 
 
16. DO FORO 

16.1 Para dirimir as questões que porventura surgirem no cumprimento deste termo 
contratual, e que não forem resolvidas administrativamente, será competente o foro da 
Comarca de Mogi Mirim (SP), com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
 
17. DAS COMUNICAÇÕES E DO GESTOR 

17.1 O encaminhamento de cartas e documentos recíprocos referentes a este contrato, serão 
consideradas como efetuadas, se entregues através de protocolo aos destinatários abaixo: 
 
CONTRATANTE: 
 
CONTRATADA: 
 

Parágrafo Único - Fica definido neste instrumento, que o _______________________, será o 
GESTOR do contrato, ficando a seu encargo o gerenciamento das comunicações e pedidos, 
verificação de prazo de entrega e vigência do contrato, tramitação de notas fiscais junto a 
Secretaria de Finanças, bem como outros atos que se referem a este. 
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E assim por haverem acordado, declaram ambas as partes aceitas todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente, firmando-o 
em 03 (três) vias de igual teor, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas. 
 
Mogi Mirim, ____ de ____________________ de 2018. 
 
 
CONTRATANTE:  
 
CONTRATADA:  
 
TESTEMUNHAS: 
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ANEXO X – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 
 
 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
 
CONTRATANTE: 
CONTRATADA: 
CONTRATO N°(DE ORIGEM): 
OBJETO: 
ADVOGADO(S): (*) 

 
 
Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 
atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 
defesa, interpor recursos e o mais que couber. 
 
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 
 
 
LOCAL e DATA: 
 
CONTRATANTE: (nome, cargo e assinatura) 
 
CONTRATADA: (nome, cargo e assinatura) 
 
 
 
 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído. 
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ANEXO XI – CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 
 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 
 
CONTRATANTE: 
CONTRATADA: 
CONTRATO N°(DE ORIGEM): 
OBJETO: 
 
 

Nome  

Cargo  

RG nº  

Endereço(*)  

Telefone  

e-mail  

(*) Não deve ser o endereço do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço onde poderá ser 
encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 
 
Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

 

Nome 
 

Cargo 
 

Endereço Comercial do Órgão/Setor 
 

Telefone e Fax 
 

e-mail 
 

 
LOCAL e DATA: 
RESPONSÁVEL: (nome, cargo e assinatura) 
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ANEXO XII – DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 

 
 
 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS  
 
CONTRATANTE:  
CNPJ Nº:  
CONTRATADA: CNPJ  
Nº: CONTRATO N° (DE ORIGEM):  
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA:  
OBJETO:  
VALOR (R$):  
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-
se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia: Declaro(amos), na qualidade de 
responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 
documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir 
relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 
requisitados:  
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;  
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 
unitários;  
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 
decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de 
acordo com o respectivo cronograma;  
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado 
em suas metas;  
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  
 
 
 
LOCAL e DATA:  
RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 
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ANEXO XIII – MODELO DE TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 

Ao     

Município de Mogi Mirim 

Rua Dr. José Alves,  129, Centro  
Mogi Mirim – SP 

A/C Setor de Segurança do Trabalho  

 
 

TERMO DE RESPONSABILIDADE  
 
 
(RAZÃO DA CONTRATADA)..., com sede na (ENDEREÇO DA CONTRATADA), inscrita no 
CNPJ/MF sob número XXXXXXXXXX, neste ato representada por seu Sócio, 
NNNNNNNNNNNNN, portador da CI-RG nº XXXXXXX e do CPF nº XXXXXXXXXX, 
consoante contrato (ou ordem de compra), pactuada entre (RAZÃO DA CONTRATADA) 
e Serviço Autônomo de Água e Esgotos, tendo como objeto ( DESCRIÇÃO DO SERVIÇO A 
SER EXECUTADO), destarte, declara para os devidos fins de direito, ser única e exclusiva 
responsável por todas e quaisquer obrigações legais, sociais, trabalhistas e ambientais 
pertinentes à execução dos serviços acima identificados, ficando certo que não haverá 
solidariedade e/ou ou subsidiariedade do Serviço Autônomo de Água e Esgotos. em relação as 
obrigações supra mencionadas, bem como não haverá qualquer vínculo empregatício com 
relação aos seus funcionários e/ou prepostos destacados,(Nomes dos Funcionários ,CPF e 
RG), responsabilizando-se ainda, na ocorrência de um sinistro, e exclusivamente, por 
qualquer ação trabalhista, civil, penal, ambiental e indenizatória ajuizada, inclusive excluindo a 
Serviço Autônomo de Água e Esgotos “ab initio” de eventuais demandas, caso este seja citado 
para responder por tais eventos, ainda que solidariamente ou subsidiariamente. No caso de 
ser imputada ao Município de Mogi Mirim quaisquer das responsabilidades ou na 
ocorrência de quaisquer dos eventos supra citados, os quais possam vir a onerá-lo, fica desde 
já garantido a ele o direito de regresso contra a (CONTRATADA) e conseqüentemente, a 
obrigação de ressarcimento, independentemente de qualquer procedimento judicial. 
 
Nome da cidade, xx  de xxxxxxxx de xxxx .  
 
____________________________________________ 

Nome do proprietário ou sócio proprietário 

(CONTRATADA) 

 
 
(Obs: Este documento somente pode ser assinado pelo sócio, proprietário ou 
representante legal com envio do fax da procuração). 
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ANEXO XIV – MODELO DE TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 
Ao     

Município de Mogi Mirim 

Rua Dr. José Alves,  129, Centro  
Mogi Mirim – SP 

A/C Setor de Segurança do Trabalho  

 
 

TERMO DE RESPONSABILIDADE  
 
 
(RAZÃO DA CONTRATADA)..., com sede na (ENDEREÇO DA CONTRATADA), inscrita no 
CNPJ/MF sob número XXXXXXXXXX, neste ato representada por seu Sócio, 
NNNNNNNNNNNNN, portador da CI-RG nº XXXXXXX e do CPF nº XXXXXXXXXX, 
consoante contrato (ou ordem de compra), pactuada entre (RAZÃO DA CONTRATADA) 
e Serviço Autônomo de Água e Esgotos, tendo como objeto ( DESCRIÇÃO DO SERVIÇO A 
SER EXECUTADO), destarte, declara para os devidos fins de direito, ser única e exclusiva 
responsável por todas e quaisquer obrigações legais, sociais, trabalhistas e ambientais 
pertinentes à execução dos serviços acima identificados, inclusive pela empresa (SUB-
CONTRATADA), inscrita no CNPJ nº XXXXXXXXXXXX, tendo em vista o objeto do contrato 
celebrada entre esta última e a empresa (RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA) , no dia XX 
de (MÊS) de (ANO), ficando certo que não haverá solidariedade e/ou ou subsidiariedade do 
Serviço Autônomo de Água e Esgotos. em relação as obrigações supra mencionadas, bem 
como não haverá qualquer vínculo empregatício com relação aos seus funcionários e/ou 
prepostos destacados,(Nomes dos Funcionários ,CPF e RG),responsabilizando-se ainda, 
na ocorrência de um sinistro, e exclusivamente, por qualquer ação trabalhista, civil, penal, 
ambiental e indenizatória ajuizada, inclusive excluindo a Serviço Autônomo de Água e Esgotos 
“ab initio” de eventuais demandas, caso este seja citado para responder por tais eventos, 
ainda que solidariamente ou subsidiariamente. No caso de ser imputada ao Município de 
Mogi Mirim quaisquer das responsabilidades ou na ocorrência de quaisquer dos eventos 
supra citados, os quais possam vir a onerá-lo, fica desde já garantido a ele o direito de 
regresso contra a (CONTRATADA) e conseqüentemente, a obrigação de ressarcimento, 
independentemente de qualquer procedimento judicial. 
 
Nome da cidade, xx  de xxxxxxxx de xxxx .  
 
____________________________________________ 

Nome do proprietário ou sócio proprietário 

(CONTRATADA) 

 
(Obs: Este documento somente pode ser assinado pelo sócio, proprietário ou 
representante legal com envio do fax da procuração). 

 


